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ESTADO DE GOIÁS
ORGANIZACAO DAS VOLUNTARIAS DE GOIAS - O V G
COORDENAÇÃO DE APOIO LOGÍSTICO E TRANSPORTE

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 068/2020

ATUALIZADO - 2ª VERSÃO
 
 

Assunto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de baú furgão de alumínio novo e veículo automotor zero quilômetro tipo caminhão truck,
adaptado em unidade móvel com todas as instalações e mobiliários, de acordo com a legislação específica vigente.

 

A ORGANIZAÇÃO DAS VOLUNTÁRIAS DE GOIÁS-OVG, pessoa jurídica de direito privado, qualificada como Organização Social (OS),
sediada na Rua T-14, nº 249, Setor Bueno, CEP 74.230-130, nesta Capital, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.106.664/0001-65, vem através do
presente Termo de Referência apresentar especificações para contratação de empresa especializada no fornecimento de baú furgão de alumínio novo e
veículo automotor zero quilômetro tipo caminhão truck, adaptado em unidade móvel com todas as instalações e mobiliários, de acordo com a legislação
específica vigente.

A contratação será regida pelo Regulamento PARA AQUISIÇÃO DE BENS, MATERIAIS, SERVIÇOS, LOCAÇÕES, importações E
ALIENAÇÕES, disponível no site da OVG http://www.ovg.org.br e demais condições estabelecidas neste Termo, também disponível no site da OVG.

 

1. OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada no fornecimento de baú furgão de alumínio novo e veículo automotor zero quilômetro tipo caminhão truck 6x2, sendo o
baú já adaptado sob o chassi do veículo com todas as instalações e mobiliários para funcionamento de unidade móvel com objetivo de realizar atendimento ao
cidadão em situação de vulnerabilidade social, conforme Formulário de Pedido n.º 360/2020 da Coordenação de Apoio de Logístico e Transporte-CALT
(000016662920).
 

Item Descrição Unidade Quant. 

01

Baú furgão de alumínio novo com mobiliários, divisórias, acessórios para PNE,
inclusive rampa elevatória, avanço da lateral (aquário), iluminações internas,
sanitários, climatização, instalado e adaptado sob o chassi do veículo para unidade
móvel, incluso um veículo automotor zero quilômetro, tipo caminhão truck 6x2, ano
de fabricação 2020/2021 ou superior, cabine leito, diesel, câmbio automático, cor
branca, pintura sólida, incluindo o primeiro emplacamento.

UN 01

 

1.2 Especificações Gerais:

1.2.1 Baú com 11000mm mínimo de comprimento; largura 2600mm mínimo; altura externa 290mm mínimo com avanço lateral; 02 escadas do tipo removível; 01
porta PCD.
- Suporte verticais (pés de apoio): O baú deverá possuir 04 (quatro) suportes verticais tipo mecânico de acionamento por eixo-manivela em duas velocidades,
pés robustos de formato quadrado, reforçados por braços articulados angulares para assegurar resistência de qualquer ângulo de estacionamento.
- Para-barros: Constituídos de borracha instalados após o último pneu e na parte inferior.
- Para-lamas: tipo concha sobre os pneus, constituído a partir de chapa de aço, tratada contra ferrugem e pintada em esmalte sintético.
- Sistema de para-choque traseiro: Em perfis estruturais e chapas de aço laminado tratado contra ferrugem do tipo escamoteável homologado; pintura em cor
preta e posterior aplicação de faixa refletiva (vermelha e branca) conforme norma do CONTRAN.
- Sistema elétrico do baú: Sistema de sinalização de trânsito conforme normas ABNT/CNT; inclusive com lanternas na parte alta do baú; iluminação da licença
traseira; luz de freio; luzes indicadoras de direção; dispositivos refletores (olhos de gato) e faixas refletivas; duas tomadas de luz (redonda e retangular) sete vias;
tensão 24 VCC; lâmpadas instaladas em soquetes de borracha interligados à fiação; cabos protegidos por tubos de plástico; circuito elétrico com aterramento no
próprio chicote elétrico.
- Bagageiros Laterais: O bagageiro principal deve possuir 04 portas em cada lado da estrutura dependendo do modelo de chassi e das dimensões do projeto; cada
unidade deverá ter vedação por borracha automotiva e com altura livre de até 400 mm do solo; deve ser totalmente integrado à base por perfis de aço carbono;
passantes; soldados ao chassi e travessas; as portas principais dos bagageiros deverão ser fabricadas em aço tratado; O sistema de articulação poderá ser do tipo
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pantográfico ou basculante; quando for porta pantográfica a porta deverá ficar paralela à lateral do semirreboque/baú quando aberta; as portas do bagageiro
poderão ser em fechadura de embutir em aço inoxidável; fecho tipo caixa de ferramentas também em inox ou fechadura do tipo Zamak; as portas deverão ter
amortecedores para manter as mesmas na posição aberta e ajudar no abrir e fechar; o bagageiro terá vão livre entre as laterais e a parte central. O assoalho do
bagageiro principal será em chapa lisa de aço galvanizado espessura 02 mm com revestimento na face superior (interna) em madeira compensado naval de 15 mm
de espessura e por último chapa de alumínio xadrez 2,2mm; todas as dobradiças empregadas serão em aço inoxidável ou zamak de alta resistência; os bagageiros
devem se estender por todo o vão livre abaixo do baú entre os eixos traseiros; as partes onde não terá possibilidade de maleiro deverá ser construídas uma
carenagem ligando as partes formando um conjunto único de carenagem e maleiro; toda estrutura da carenagem deverá ser construída em tubos de metalon de aço
quadrado 40 x 40 x 02mm e tubos retangulares 20 x 30 x 02mm; seu revestimento será de chapa de aço lisa de no mínimo 2,0mm e no máximo 2,65mm de
espessura; toda estrutura e revestimento devem ser tratados e preparados para aplicação de fundo preto para proteção contra corrosão do tempo.
- Proteção anticorrosiva da base rodante: Preparação das superfícies metálicas; remoção de rebarbas escoria e respingos de superfícies metálicas e dos cordões
de soldas; aplicação de demãos de primer epóxi; tinta à base de cromato de zinco ou óxido de ferro com espessura de 50 microns; aplicação de “wash primer” de
base poliuretânica; aplicação de duas demãos com 30 microns cada de tinta poliuretânica; secagem em estufa em temperatura de 80 graus Celsius.
- Soldas: Deverão ser executadas por operadores treinados e capacitados e não devem apresentar falhas de fusão, penetração incompleta, bolhas, porosidade,
sobreposição e cortes dos cordões de solda.
- Trincas: O chassi não deverá apresentar nenhum tipo de trincas.
- Oxidação: A estrutura do chassi não deverá apresentar oxidações após as pinturas finais, precedidas por preparação adequada das superfícies metálicas.
- Dimensões finais: As dimensões finais do produto devem corresponder às dimensões constantes no desenho de projeto, devidamente aprovado pela contratante.
- Revestimento externo das paredes do baú: Revestimento externo do baú deverá ser em chapas lisas de liga de alumínio de espessura mínima de 02 mm tanto
para as paredes laterais quanto para as paredes frontal e traseira fixadas aos perfis estruturais por arrebites; pintura externa na cor branca com tinta de poliuretano.
- Perfis Estruturais das laterais e do teto do baú: Os perfis de duralumínio extrudado das laterais deverão ser “cartola” ou “ômega” com alma de 31 mm
conforme a norma ASTM 60005 T5; dispostos simetricamente quando nas laterais; as colunas deverão ser espaçadas em 400 mm sendo na sua totalidade do tipo
ômega em duralumínio; a parede frontal colunas tipo ômega em aço carbono estrutural para sustentação dos suportes dos aparelhos condicionadores do ar;
suporte de toldos conforme definidos no “layout” apresentado pela contratante; os perfis utilizados deverão resistir a cargas pontuais (concentradas e estáticas) de
250 kg sem deformação (flecha) permanente tanto para as laterais quanto para o teto. A contratante poderá solicitar ensaio e laudo que comprove a resistência dos
perfis utilizados. Todas as colunas de sustentação deverão ser posicionadas observando-se um módulo padronizado de distanciamento entre elas de 400 mm. A
contratada para o fornecimento deverá apresentar desenho que mostre o projeto estrutural da carroceria.
- Teto do baú: O teto deverá ser construído a partir de chapa de liga de alumínio com espessura de 01 mm;

Forma externa: Reta, com calhas laterais nos cantos e perfis tipo pingadeira “J” que facilitem o escoamento de águas até os cantos;
Impermeabilização externa: Material com “sika-flex”; silicone; fita dupla-face e/ou “fiber-glass” laminado com resina plástica e “gel-coat” que garantam
total estanqueidade contra água e poeira em qualquer situação de uso, seja estática ou dinâmica;
Estrutura mecânica: Através de perfis extrudados de duralumínio tipo “ômega” fixados aos perfis laterais; aplicados em distâncias modulares descritas no
projeto estrutural que permitam a aplicação de carga mínima concentrada de 250 kg em qualquer ponto dos perfis de sustentação do teto; aplicar cargas
axiais no teto devido ao peso de estrutura de madeira compensada de 12 mm; revestimento interno tipo fórmica; luminárias; tomadas; conduítes; fiação
elétrica tipo sobrepor etc.;
Teto estrutural: instalar manta de fibra de vidro de espessura de 2 mm inteiriça em todo comprimento e largura.

- Quadro das portas: Construído em perfis de duralumínio ou aço “U”; soldados eletricamente com reforços nos cantos superiores e tratamento anticorrosivo
idêntico ao aplicado na base rodante.
- Acesso/Escada: Deverá ter 02 escadas fabricadas 100% em alumínio antiderrapante com degraus que atendam as normas de ergonomia do tipo removível e
instalada quando da montagem da unidade móvel na região da porta PCD para acesso ao interior sem que tenha a necessidade de montagem total da unidade; 01
escada deverá ser instalada no avanço lateral quando a unidade estiver montada para acesso ao interior. Quando do deslocamento as escadas deverão ser
armazenadas no maleiro; corrimãos da escada deverão ser também do tipo removível e fabricados 100% em aço inox.
- Porta PCD Plataforma para pessoas com deficiência: plataforma/porta de elevação de piso  deverá ser fabricada em perfis de duralumínio extrudados e perfis
de aço dobrado revestida externamente em chapas de alumínio lisas; estrutura do quadro em perfis de aço; revestimento interno em chapas de aço inoxidável;
acabamentos e fixações em aço inoxidável; barra estabilizadora em tubos de aço inoxidável; plataforma dobrável fabricada em perfis de aço inox e chapas de
alumínio xadrez com corrimãos retráteis em tubos de aço inoxidável; regulador de nível dobrável para apoio ao solo e acesso do cadeirante à plataforma acionada
por sistema de pistão hidráulico e sistema de freio controlador da operação seguindo as conformidades das Normas NBR 9.050 e NBR 15.655-1 (ISO 9386-1).
- Porta de vidro: Porta de vidro temperado “fumê” de 10 mm de espessura com abertura em duas folhas; a porta deverá ter sistema de fecho que possibilita o
travamento das portas abertas e quando fechadas; o travamento por meio de fechadura com chaves de um segredo.
- Toldo: Toldo de enrolar para proteção do acesso PCD com haste para avançar e recolher; lona com proteção UV.
- Porta lateral tipo palco: A porta lateral deve ser tipo palco fabricada totalmente em alumínio e aço inoxidável; deve possuir mecanismo de abertura e
fechamento automatizados por meio de cilindro hidráulico com sistema de moto-bomba independente e partida manual; controlada por válvula direcional de 03
posições; centro tandem (para atuar como freio de emergência) com sistema de travamento por cilindro hidráulico com comando independente; todos os
acionamentos devem ser do tipo alavanca devidamente sinalizada; abertura mínima de 90° e dispositivos de segurança para abertura em caso de falta de energia;
perfis internos dimensionados para cargas concentradas de no mínimo 300 kg por metro quadrado; dimensões 2400 mm por 4600mm posicionada do lado
esquerdo do veículo; a porta lateral deve funcionar como piso quando apoiada em vigas apropriadas e terá internamente o mesmo acabamento do piso do baú;
sistema de travamento hidráulico através de varão interno do quadro da porta palco acionado por um cilindro sequencial; o revestimento da face externa do palco
deve ser de mesmo material usado nas demais paredes externas do veículo; automação da porta palco com sistema de automação autônomo sem necessidade de
energia externa para abertura e fechamento da mesma possibilitando a montagem do caminhão em locais ainda não energizados; sistema provido de motor
estacionário à gasolina com bomba hidráulica acoplada (motobomba); comandos hidráulicos por alavancas; tubos e mangueiras com conexões para alta pressão
no padrão JIC (Joint Industry  Council) para garantia da estanqueidade do sistema hidráulico.
- Avanço lateral: O avanço lateral deverá ser composto de 03 paredes interligadas com portas de correr nas laterais; estruturadas por perfis de duralumínio com
fechamento em vidro temperado 8 mm, insufilmado, dimensões 2400 mm por 4600mm posicionada do lado direito do veículo; o avanço lateral deverá ser
provido de rodízios de aço galvanizado para deslizamento lateral deverão se movimentar sobre trilhos de aço inox; embutidos tanto na porta lateral quanto no piso
interno do furgão e acionamento por alavanca devidamente sinalizada; teto apropriado rebaixado em relação ao teto original do veículo para cobertura das
paredes que constituem o avanço; sistema de vedação para contenção de águas pluviais; poeira e climatização fabricado com perfis extrudados; demais chaparias
e rebites totalmente em alumínio; o avanço lateral deverá ter mecanismo de abertura e fechamento por meio de sistema hidráulico (motor hidráulico e
acionamento por comando de alavancas).
- Estrutura de suporte para o avanço lateral: O avanço lateral deve ser apoiado em 04 pés de sustentação fabricados em alumínio com encaixe na lateral do
furgão formado cada um por duas vigas metálicas articuladas a 90 graus; sapatas de altura regulável para nivelamento junto ao piso.
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- Persianas: Devem ser instaladas persianas verticais no avanço lateral com dispositivo de abertura, fechamento e angulação, com o objetivo de filtrar raios
solares e diminuir a temperatura interna da unidade.
- Saia: Instalação de lona especial para impressão com reforço em trama em toda a área inferior do avanço lateral, vulcanização e costura em laterais; impressão
digital em Ploter Vutek com proteção ultravioleta; velcro branco em nylon reforçado e sacola para armazenamento.
- Piso: O piso deve ser constituído de chapa de aço carbono tratada contra ferrugem e pintada na cor cinza “scania” em ambas as faces; espessura 03 mm; soldada
em toda área da base rodante; o baú deverá ter piso de madeira compensada tipo naval com 18 mm de espessura; resistente ação da água e fungos; preso por
parafusos tipo francês com cabeça embutida; o piso de madeira deverá ficar no mesmo plano da soleira da porta (não deve haver “degrau” ou saliência entre os
mesmos). A empresa vencedora deverá garantir que material aplicado na construção do piso bem como seu sistema de fixação seja claramente especificado na
proposta comercial. O piso de madeira compensada será revestido com piso vinílica do tipo FADEMAC na cor a ser definida pelo contratante no projeto
executivo a ser apresentado pela contratada após a assinatura do contrato.
- Preparação das superfícies metálicas da carroceria (baú): Todas as peças de aço ou ferro da estrutura da carroceria deverão ser protegidas por tratamento
antiferrugem; as superfícies de aço devem ser desengraxadas através de solventes e submetidas à pintura de fundo; deverá ser aplicadas 02 demãos de tinta epóxi
na espessura seca mínima de 30 microns por demão; a espessura seca total do primer não deve ser inferior a 60 microns; na pintura de acabamento terá que ser
aplicadas 02  demãos de esmalte epóxi; na espessura seca mínima de 30 microns por demão; a espessura seca total do acabamento não deve ser inferior a 60
microns; a espessura total seca da pintura não poderá ser superior a 170 microns.
- Preparação das partes de Alumínio: A região a ser pintada deve ser lixada; pintura de fundo de 02 demãos de “wash primer” (fosfatização); espessura seca
por demão 30 microns; pintura de acabamento deve ser 03 demãos de esmalte poliuretano sintético automotivo; cor branca; espessura seca por demão 30
microns; todos os contatos diretos de alumínio com aço deverão ser evitados com emprego de isolantes especiais em forma de tiras para evitar corrosão
galvânica; as superfícies metálicas (aço, ferro, etc.) deverão ser tratadas por processo contra ferrugem iguais ou equivalentes ao seguinte:

Remoção de rebarbas, escória e respingos de superfícies metálicas e dos cordões de soldas;
Aplicação de demão de primer antiferrugem à base de ácido fosfórico; óxido de ferro ou cromato de zinco com espessura de 50 microns;
Pintura de acabamento para elementos expostos com aplicação de 02 demãos com 30 microns cada, de esmalte sintético cor alumínio.

- Identificação Visual (envelopamento externo): Faz parte do escopo de fornecimento a execução da identificação visual (plotagem) de toda a área externa da
carroceria para a unidade móvel, conforme arte a ser aprovada pela contratante.
- Vedações: A empresa deverá garantir que os processos de vedação e impermeabilização dos componentes da carroceria e seus agregados, para que não ocorra
infiltração de água, umidade ou poeira, também deverá mencionar na proposta comercial os processos utilizados.
- Janelas Basculantes: As janelas devem ser basculantes, fabricadas e instaladas com dimensões de 1.200 mm x 600 mm; o posicionamento das janelas será
conforme “layout a ser definido”; deverá ser instaladas molduras nos batentes das janelas com perfil de duralumínio. Cada janela deverá ter seu próprio sistema
de vedação de modo a evitar entrada de água ou agentes externos nas condições dinâmica e estática do baú. A janela será guarnecida por um vidro temperado de
espessura aproximada 04 mm, de tipo “fume” 82% de visibilidade com os cantos arredondados; terá que ser provida de amortecedores fixados aos batentes;
deverá ter fechos acionados pelo lado interno de modo que não possa ser aberta pelo lado externo ou durante o transporte por efeito de trepidação do veículo; as
janelas deverão abrir 45 graus, permanecendo nesta posição (aberta) através de haste de comando de no mínimo duas posições. Quando fechadas, as janelas não
devem abrir sozinhas ou durante o transporte do veículo.
- Customização interna:

 Revestimento interno: Isolamento através de placas de poliuretano ou lã de rolha aplicadas às laterais e teto na parte interna da unidade para maior
estanqueidade de calor; internamente sarrafos de madeira com placas de MDF revestidos de fibra de vidro com acabamentos de emendas e a devida fixação
para maior vida útil visando ser um caminhão que será constantemente movimentado;
Forro: Aplicação de sarrafos aplicados a estrutura de metalon superior com revestimento em módulos de MDF branco de 25 mm recortado devidamente
para o encaixe das luminárias embutidas; acabamento em laminado de alta pressão.

- Distribuição elétrica:

Quadro e bitola dos cabos elétricos: Após análise da potência dos equipamentos a serem instalados deverá ser definidas as dimensões dos barramentos dos
quadros de distribuição e as bitolas dos cabos do circuito de alimentação da unidade móvel. O baú deverá ter 02 quadros de distribuição sendo: 01 quadro
geral onde será ligada a energia externa; 01 quadro para distribuição dos circuitos dos equipamentos, sistema de exaustão, climatização, tomadas e
iluminação. No quadro de automática da tensão de operação (220 ou 380V). Todos os circuitos devem passar em eletrodutos metálicos e distribuídos em
dutos protegidos contra poeira, umidade, atrito com a estrutura e fumaças corrosivas.
Iluminação: As luminárias deverão ser de embutir em LED de 25 W cada, luzes de emergência em cada saída e os componentes necessários a
luminotécnica, quantidade a definir conforme projeto elétrico a ser apresentado pela contratada.
Condutores elétricos: Os condutores deverão ser de cobre ou alumínio isolados com camada de plástico, para no mínimo 700 V, com bitolas compatíveis
com os projetos específicos a serem confeccionados pela contratada. Todas as emendas deverão ser perfeitamente isoladas, não sendo permitidas emendas
dentro dos tubos. A distribuição deverá ser externa executada por eletrodutos rígidos de PVC e conduletes também de PVC.
Aterramento: Deverá ter aterramento para proteger os equipamentos especiais e evitar descargas elétricas nos usuários, deverá ser constituído de uma haste
metálica de 1500 mm a ser enterrada através de uma perfuração.
Alimentação elétrica externa: O baú deverá ser provido de 01 cabo elétrico de 25 m, trifásico, com plug adequado para a capacidade de corrente máxima
da unidade com folga de 20% em corrente, para alimentação elétrica a partir de fonte externa.
Climatização: Deverá ter para climatizar o ambiente interno, aparelhos condicionadores de ar do tipo split cassete, voltagem 220 V ou bivolt, sendo 02 com
capacidade de 36.000 BTUs para área da recepção e 01 aparelho Hiwall com capacidade de 9.000 BTUs para a sala da coordenação.

- Instalação Hidráulica: Deve ser provido de duas caixas d’água com capacidade a ser definida pela contratante, sendo uma de armazenamento de água limpa e
outra para armazenamento da água servida. O sistema de alimentação de água limpa se dará através de mangueira de aproximadamente 30 metros de
comprimento com engate rápido para acoplamento ao registro de entrada da caixa de água limpa. Na entrada de água limpa deverá ter um filtro para purificação
da água que será utilizada no baú. Todo o sistema deverá ser construído em tubos de PVC de 01 polegada para o circuito de água limpa e deverá ser usado tubo de
PVC rígido de 02 polegadas para o circuito de água servida para maior segurança contra entupimentos através de resíduos de alimentos. A saída de água servida
se dará através de válvula de esfera de 2 duas polegadas localizada em uma das portas do maleiro e de fácil acesso para o deságüe. Em todas as torneiras a ligação
entre tubo e torneira deverá ser executada com mangueira de 3/8 de polegada com malha rígida para evitar torções e possíveis obstruções da passagem da água.
Deverá ser instalado em todas as saídas das cubas, sistema de válvula americana e sifão flexível. O sistema hidráulico deverá ser movido através de bomba
automática pressurizada, ou seja, sempre quando aberta alguma torneira a bomba deve ser acionada automaticamente. A voltagem das bombas deverá ser 220 V
evitando componentes eletrônicos de transformação de tensão no sistema evitando possíveis falhas de abastecimento.
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- Banheiro: Deverá ser construído uma caixa de inox para os dejetos do(s) vaso(s) sanitário(s) com registro metálico para o descarte adequado de seu conteúdo.
- Sistema de combate a incêndio:  02 (dois) extintores de 10 litros de água pressurizada em jato denso para combate ao fogo em materiais comuns de fácil
combustão, com a propriedade de queimarem em sua superfície e profundidade, deixando resíduos tais como: madeira, tecidos, papel, fibra etc.; 02 (dois)
extintores de 06 kg de gás carbônico para combater o fogo em equipamentos elétricos energizados, tais como: resistências, motores, transformadores, reatores, e
quadros de distribuição elétrica.
- Adaptação Interna: Mobiliário conforme layout aprovado pela contratante com reforços; todos os mobiliários que compõem a unidade deverão ser
confeccionados em MDF com revestimento melamínico interno e externo; com acabamento texturizado; puxadores metálicos tipo alça de espessura 9mm;
acabamento em pintura eletrostática na cor a ser definida pela contratante; os cantos e bordas deverão ser devidamente boleados (arredondados) para evitar
escoriações nos usuários e os tampos além de serem arredondados deverão receber tratamento e pintura em Laca PU que irá oferecer maior proteção,
impermeabilização e facilitar a limpeza e assepsia; todas as gavetas deverão ser instaladas com corrediças metálicas e mecanismo de travamento (evita abertura
durante a locomoção da unidade).
- Mobiliário / Equipamentos Embarcados: A unidade móvel deve contar com 06 ambientes mínimos:

Sanitário com Acessibilidade;
Sanitário Geral;
Ambiente de atendimento;
Copa;
Sala da Coordenação;
Espaço Multifuncional /Recepção – na sala de avanço

- Sanitários – Masculino / Feminino com acessibilidade, com espaço interno mínimo de 3,69m²

Instalação de bacias sanitária com caixa acoplada em louca;
Instalação de tampa para bacia sanitária e assento almofadado;
01 (um) módulo tipo bancada com cuba oval inox medindo 40x27cm e torneira com acionamento manual, confeccionado em MDF, com no mínimo 2cm de
espessura, com revestimento melamínico interno e externo;
01 (um) DISPENSER para papel higiênico, especificações: abertura inteligente e segura dispensa chave; resistência alto impacto; compatível com rolo de
300 e 500 m; visor transparente que permite a visualização do conteúdo, facilitando o abastecimento; cor branca; peso aproximado 0,440 g; medidas 27 x
29 x 14 cm (L x A x P);
 01(um) DISPENSER com dosador para sabonete líquido com capacidade mínima de 800ml em resina, plástico ou acrílico;
01 (um) DISPENSER para álcool em gel em plástico ABS, sistema spray, com válvula;
01 (um) DISPENSER para papel toalha 2 ou 3 dobras, com capacidade de até 600 unidades, confeccionado em plástico ABS, com tampa frontal
basculante; trava de segurança; visor para inspeção do nível de papel; fixação antifurto;
01 (um) kit de barras para acessibilidade;
01 (uma) lixeira Aço inox com pedal 30 litros.

- Sanitários – Masculino / Feminino, com espaço interno mínimo de 1,78m²

Instalação de bacias sanitária com caixa acoplada em louca;
Instalação de tampa para bacia sanitária e assento almofadado;
01 (um) módulo tipo bancada com cuba oval inox medindo 40x27cm e torneira com acionamento manual, confeccionado em MDF, com no mínimo 2cm de
espessura, com revestimento melamínico interno e externo;
01 (um) DISPENSER para papel higiênico; com abertura inteligente e segura dispensa chave; resistência alto impacto; compatível com rolo de 300 e 500
m; visor transparente que permite a visualização do conteúdo, facilitando o abastecimento; cor branca; peso aproximado de 0,440 g; medidas 27 x 29 x 14
cm (L x A x P);
01 (um) DISPENSER com dosador para sabonete líquido com capacidade mínima de 800ml em resina, plástico ou acrílico;
01 (um) DISPENSER para papel toalha 2 ou 3 dobras, com capacidade de até 600 unidades, confeccionado em plástico ABS, com tampa frontal
basculante; trava de segurança; visor para inspeção do nível de papel; fixação antifurto;
01 (um) DISPENSER para álcool em gel em plástico ABS, sistema spray, com válvula plástica auto-lubrificada que abre e fecha automaticamente sempre
que o refil é removido;
01 (uma) lixeira aço inox com pedal 05 litros.

- Área de atendimento com espaço interno mínimo de 12,14m²

01 (uma) mesa do tipo bancada, para 03 atendentes na parte central, confeccionado em MDF, cantos arredondados, pintura em laca PU ou em MDF
texturizado revestido do tipo amadeirado com acabamento com fita de borda; com divisória em acrílico ou policarbonato fumê;
01 (um) armário baixo instalado atrás das mesas de atendimento com tampo confeccionada em MDF de no mínimo 25mm de espessura, revestida em
laminado melamínico em ambas as faces com bordas arredondadas a 180° em PVC ou POSTFORM na mesma cor do laminado. Painel frontal em MDF
com pelo menos19mm de espessura, separação para prateleiras e para gavetas, portas de correr e fechadura tipo PUSHOOCK; todas as gavetas deverão ser
instaladas com corrediças metálicas e mecanismo de travamento (evita abertura durante a locomoção da unidade);
03 (três) cadeiras giratórias com espaldar baixo, assento e encosto em madeira compensada moldada anatomicamente, estofada com espuma injetada de
poliuretano, revestida em cor a ser definida pela contratante;
03 (três) cadeiras fixas com estofamento, pés sem rodízio, com capacidade de aproximadamente 120kg e dimensões (+-10%): encosto de 450x480mm
(LxA); assento 500x450mm (LxP); cores a serem definidas pelo contratante;
03 (três) lixeiras de inox com pedal 05 Litros;
01 (um) bebedouro de água gelada, natural, para bancada, com sistema que não utiliza gás refrigerado, suporte do galão de 10 ou 20 litros, pés de borracha
antiderrapantes, bivolt, controle externo de temperatura para água gelada entre 5 a 12°C, alça para carregar.
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01 (um) gabinete móvel confeccionado em MDF para acondicionar o bebedouro elétrico;
01 (uma) lixeira aço inox com pedal 30 litros;
01 (um) DISPENSER Para copo descartável de água com cilindro em plástico transparente ou em aço inox, com capacidade de 100 copos de 200ml;
01 (um) totem para álcool em gel comprimento 270 mm x largura 350 mm x altura 1175 mm; produzido em aço carbônico com pintura eletrostática e
plotado de acordo slogan da OVG;
04 (quatro) pontos de rede de dados com cabo categoria 06 ligado ao rack de TI.

- Copa com espaço interno de1,78m²

01 (um) gabinete modular, para acomodar o frigobar, com pia em aço inox 304 e torneira com acionamento manual, tampo confeccionado em MDF com
espessura de 25mm, com revestimento melamínico, revestido em ambas as faces, com filme termo-prensado de melamínico com espessura de 0,2mm,
texturizado, semi-fosco e antirreflexo;
01 (um) armário aéreo, confeccionado em MDF, espessura de 25mm, com revestimento melamínico, revestido em ambas as faces, com filme termo-
prensado de melamínico com espessura de 0,2mm, texturizado, semi-fosco e antirreflexo com espaço para acomodar o micro-ondas;
01 (um) refrigerador, tipo frigobar, capacidade mínima de 80 litros, na cor branca, com prateleiras modulares, grade retrátil, gaveta multiuso, voltagem 220
V ou bivolt, deverá possuir selo do PROCEL e INMETRO na faixa de classificação A iluminação interna, garantia mínima de 01 ano, manual de instrução
em português, assistência técnica;
01 (um) micro-ondas de no mínimo 20 litros, cor branca ou inox com trava de segurança, bivolt, painel digital;
01 (um) DISPENSER para sabonete líquido em inox; capacidade aproximada 800ml e tampa com dosador de pressão;
01 (um) DISPENSER para papel toalha 02 ou 03 dobras em inox, com capacidade de até 600 unidades, confeccionado em plástico ABS, com tampa frontal
basculante; trava de segurança; visor para inspeção do nível de papel; fixação antifurto;
01 (um) DISPENSER para álcool em gel em plástico ABS, sistema spray, com válvula plástica auto-lubrificada que abre e fecha automaticamente sempre
que o refil é removido;
01 (uma) lixeira aço inox com pedal, cesto removível, de 05 litros.

- Sala da Coordenação com espaço interno mínimo de 4,42m²

01 (uma) mesa escritório com gaveteiro, fabricada em MDF e revestidos em BP (material de altíssima qualidade e muito resistente à riscos e arranhões,
com acabamento com fita de borda; gaveteiros com puxadores metálicos tipo alça de espessura 9mm; todas as gavetas deverão ser instaladas com
corrediças metálicas e mecanismo de travamento (evita abertura durante a locomoção da unidade); cores a serem definidas pela contratante;
01 (uma) cadeira giratória com encosto estruturado em quadro de aço carbono tubular cromado, estofado em espuma flexível injetada de poliuretano ou em
tela flexível de células abertas, de alta densidade, alta resiliência e isenta de CFC, assento estruturado em compensado multilaminado e estofado em
espuma flexível injetada de poliuretano, com contracapa injetada em polipropileno 100% reciclável. Na versão giratória, possui mecanismo com reclinação
sincronizada para assento e encosto com autoajuste de tensão, com multiparadas e sistema anti-impacto, pistão a gás com curso de 100 mm, conforme DIN
4550 e acabamento cromado, base giratória ou fixa, injetada em nylon com fibra de vidro ou em liga de alumínio com acabamento polido e diâmetro de
700 mm, rodízios de duplo giro injetados em poliamida ou em nylon com pistas em PU com ou sem apoio de cabeça, com ou sem braços a serem definidos
pela contratante;
02 (duas) cadeiras fixas cromada soul executiva fixa com braços; espuma do assento injetada revestida no polipropileno; encosto com estrutura tubolar
metálica cromado revestido em tela; base estrutura contínua fixa cromado; braços integrados; dimensões do produto:550 x 570 x 900; cores a serem
definidas pela contratante;
01 (um) armário baixo com 01 prateleira interna; 02 portas em MDP 15 mm com travamento e puxadores em polipropileno de 96mm; tampo em MDP
40mm com avanço; acabamento com fita de borda; largura 1800mm, profundidade 550mm, altura: 900mm, cor a ser definida pela contratante;
01 (um) ponto de rede de dados com cabo categoria 06, ligado ao rack de TI;
01 (uma) lixeira aço Inox com pedal 05 litros;
Deverá ser instalado acima do balcão baixo da sala de gerência, Rack de TI, composto de parede fechado com estrutura em chapa de aço 1.90mm; padrão
com 12U de altura útil; cor preto; composto por colunas; com 2 bandejas duplas para permitir a sustentação de equipamentos fora dos planos de montagem;
fabricados em chapa de aço 1.5mm; Patch Panel 24 portas Cat6 Rj45 Utp; guia cabo horizontal fechado 19'' 1U P100 CWB metal (organizador);
cabeamento UTP cat 6; régua/calha elétrica 8 tomadas para rack (PDU) padrão novo 19" 20 A;

- Recepção/ Espaço Multifuncional, com espaço interno mínimo de 9,72m² contendo

13 (treze) cadeiras empilháveis com estrutura em tubo de aço inox; assento e encosto plástico; cor a ser definida pela contratante;
dimensões assento/chão 0,45m (variação 5%); características adicionais 4 pés com ponteira de borracha;
01 (uma) cadeira tipo secretária giratória, concha dupla; com encosto e assento confeccionados em madeira compensada; revestidos em tecido STRETCH;
estofamento em espuma de poliuretano injetada; apresentando densidade de 58 kg/m³; espaldar baixo; com encosto medindo no mínimo 423 x 336 mm (l x
a); e assento medindo no mínimo 425 x 434 mm (l x p); com apoio de braços; com regulagem mecânica de inclinação do encosto; e regulagem de altura do
encosto; tubo central em chapa de aço; base formada por 5 pés; em poliamida reforçada com fibra de vidro; pintura em tinta epóxi pó; na cor a ser definida
pelo contratante; fabricada de acordo com as normas NR17 e NBR13962. Assento e encosto anatômico em MDF tratado; regulagem de altura a gás (47 a
57cm); encosto com regulagem de profundidade, altura e flexibilidade frontal;
01 (uma) mesa de trabalho/atendimento para a recepcionista com gaveta e tampo confeccionado em MDF; cantos arredondados; pintura em laca PU, ou em
MDF texturizado; revestido com acabamento com fita de borda que irá oferecer maior proteção, impermeabilização e facilitar a limpeza e assepsia;
01 (uma) smart TV LED 43" Full HD; Quad Core; Bluetooth; HDMI ou superior com concordância da contratante;
01 (uma) lixeira aço inox com pedal 05 litros;
01 (um) ponto de rede de dados com cabo categoria 06 ligado ao rack de T.

 

1.2.2 Veículo automotor zero quilômetro tipo caminhão truck; ano de fabricação 2020/2021 ou superior;  garantia mínima de 01 ano sem limite de
quilometragem; tração 6x2; cabine leito; diesel; cor branca; pintura sólida; painel de instrumento convencional provido de tacógrafo digital para no mínimo 07
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dias; potência mínima de 275 cv e máxima de 290 cv; torque mínimo de 105 kgfm; com turbo e intercooler; sistema de injeção eletrônica de common rail;
cilindros mínimo de 06 em linha; tanque de combustível mínimo 150 litros; caixa de marchas automatizada mínimo 06 marchas; eixo traseiro motriz; eixo rígido
em aço estampado ou forjado; terceiro eixo com sistema pneumático; direção hidráulica; freio motor; freio serviço a ar ou pneumático com ABS/EBD; tambor
nas rodas dianteiras e traseiras; freio de estacionamento com atuação nas rodas traseiras; sistema elétrico com tensão nominal de 12v a 28v; bateria mínimo de
100Ah; pneus originais com as características técnicas do respectivo fabricante inclusive estepe; PBT mínimo de 23.000 kg; sistema de alarme e dispositivo
antifurto com acionamento por controle remoto; vidros com acionamento elétrico nas 02 (duas) portas; kit ferramentas (chave de rodas, macaco hidráulico); ar
condicionado; som conexão USB e Bluetooth; conjunto de alto falantes e twiter; mangueira espiral com bico para limpeza da cabine, revestimento do piso em
borracha preta lavável, banco do motorista ergonômico de múltiplas regulagens; jogo de tapetes emborrachados; protetor de cárter.
1.3. Entende-se por veículo novo, aquele cujo primeiro registro e emplacamento ainda não tenha sido efetuado junto ao órgão executivo de trânsito competente.
Todos os componentes do veículo devem ser originais da sua respectiva fabricante/montadora.
1.4. O primeiro emplacamento do veículo objeto deste Termo de Referência deverá ocorrer no Detran/Go na cidade de Goiânia-GO, em nome do Governo do
Estado de Goiás, sendo a contratada responsável por todos os custos decorrentes do referido emplacamento.
 

2. JUSTIFICATIVA

Todas as ações de enfrentamento à pobreza necessitam de um investimento econômico e social para melhorar as condições gerais de subsistência e garantir mais
qualidade de vida às famílias. Em articulação com outras áreas governamentais, Conselhos Municipais de Assistência Social e o apoio da sociedade civil, as
atividades que integram a proteção social levam mais dignidade, saúde, bem-estar e autoestima e, em consequência, ajudam a prevenir o rompimento dos
vínculos familiares e a violência nas relações, garantindo o direito à convivência familiar, por meio do apoio, orientação e acompanhamento das famílias e
indivíduos. Por isso, fomentar e aprofundar o debate acerca da construção de alternativas para o fortalecimento da família, garantindo direitos sociais e cidadania,
é o foco do trabalho da Organização das Voluntárias de Goiás, qualificada como organização de assistência social sem fins lucrativos, que presta atendimento e
assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei Orgânica da Assistência Social, em parceria com o Gabinete de Políticas Sociais, razão pela qual recebe
investimentos do Governo de Goiás.
Para dar continuidade às atividades já desenvolvidas, a OVG propõe uma nova ação na Gerência de Voluntariado e Parcerias Sociais (GVPS), do eixo de Proteção
Social às Famílias e Indivíduos em Situação de Vulnerabilidade Social. É o projeto OVG PERTO DE VOCÊ.
Tendo em vista a dimensão do Estado de Goiás, que ocupa uma área de mais de 340 mil km, dividida em 246 cidades, a OVG identificou a necessidade de estar
mais próxima do usuário e levar, com equidade e de forma mais homogênea, ações assistenciais aos municípios goianos. O contexto atual sugere maior
necessidade de acesso do usuário à política de assistência social.
É fato que a pandemia do novo Coronavírus contribuiu para que a carência das famílias aumentasse no Brasil e o cenário em Goiás não é diferente. Segundo o
Instituto Mauro Borges (2020), o auxílio emergencial foi recebido em grande parte dos domicílios goianos. Os critérios de seleção para pessoas beneficiadas pelo
auxílio emergencial do governo federal são intimamente relacionados a questões como renda pessoal ou familiar, benefícios previdenciários ou assistenciais,
programas de transferência de renda e situação ocupacional, ou seja, o objetivo é amparar as pessoas mais vulneráveis e que tenham sido impactadas pela
pandemia.
Da mesma forma, as pessoas diretamente atingidas pela pandemia, em geral, são aquelas que se enquadram nos critérios de atendimento da OVG, que já são
assistidas pela Organização ou que passaram a compor uma demanda reprimida, de modo que se faz necessário maior apoio, em especial nesse período e no pós-
pandemia, uma vez que o atendimento socioassistencial promove, além de uma maior interação, ampliação na identificação de políticas e serviços que possam, de
maneira efetiva, contribuir para o resgate da autonomia, da dignidade e inserção social do cidadão.
A presente proposta visa somar às várias ações previstas no Plano Plurianual 2020-2023, no Eixo: Goiás da Inclusão, programa: Assistência Social e Promoção da
Cidadania. Assim, pensando em uma logística de resultados, com atendimentos realizados de forma itinerante, a OVG busca beneficiar diretamente a pessoa
física e fortalecer a rede de parceiros locais para que a Política Nacional da Assistência Social seja ainda mais integrada e eficiente, articulando empresas
privadas, instituições do terceiro setor, equipamentos públicos e voluntários, com a promoção de bem-estar e qualidade de vida aos usuários.
Diante do exposto, a aquisição do veículo, adaptado e equipado em unidade móvel, é de suma importância para o projeto, uma vez que possibilitará o
atendimento ao cidadão em situação de vulnerabilidade social nos municípios do Estado de Goiás.
 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO E HABILITAÇÃO

3.1 Poderão participar do presente processo de contratação quaisquer empresas interessadas, cujo ramo de atividade guarde pertinência e compatibilidade com o
objeto pretendido.
3.2 Todas as empresas poderão apresentar propostas, mas somente serão contatados para negociação as que estiverem em situação regular com as Certidões de
Regularidade com as Fazendas Públicas Federal (Fiscal e Previdenciária), Estadual (Estado de Goiás), Municipal (do Tomador e da Sede do fornecedor do
serviço), FGTS (Caixa) e Trabalhista.
3.3 Atestado de capacidade técnica comprovando a fabricação e montagem de baú sobre chassi e/ou semirreboque adaptado com unidade móvel de veículo
pesado.
3.4 Certidão de Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA: Comprovar que a empresa licitante possui registro no CREA –
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura.
3.5 Deverá ser comprovado vínculo da licitante com os engenheiros responsáveis. A comprovação poderá ser feita por meio de cópia da Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou cópia do contrato social que comprove a participação do profissional na sociedade ou ainda a apresentação
de cópia de contrato de trabalho vigente.
3.6 Comprovação que a empresa licitante possui Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito - CAT e Comprovante de Capacitação Técnica - CCT,
emitido pelo DENATRAN, de acordo com a resolução 369 de 2010 do CONTRAN, referente ao objeto ofertado, ambos em nome da Contratada;
3.7 Apresentar Certificado de Regularidade – CR – emitido pelo IBAMA– Ministério do Meio Ambiente, que comprove que a licitante está em conformidade
com as obrigações cadastrais referente às atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, conforme está previsto na Instrução Normativa nº 6, de
2013;
3.8. Em caso de inabilitação pelo descumprimento do acima disposto, as empresas serão automaticamente inabilitadas para Contratação.
3.9 A(s) empresa(s) declarada(s) provisoriamente vencedora(s) da presente contratação, deverá (ão) encaminhar à Gerência de Compras, via e-mail ou na própria
Gerência, além das Certidões de Regularidade, os documentos relacionados a seguir, conforme determinado no item 7.7 do Regulamento de Compras da OVG:
Inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, última alteração do Contrato ou Estatuto Social, desde que devidamente consolidada ou Contrato e
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Estatuto de Constituição acompanhado da última alteração contratual, documentos pessoais dos sócios ou dirigentes (RG e CPF), e Procuração com os
documentos pessoais (RG e CPF) do representante da Contratada, quando não forem os seus sócios que assinarão o Contrato a ser firmado. 
3.10 Não será admitido neste processo a participação de fornecedor/prestador de serviços que se relacionem com dirigentes que detenham poder decisório na
OVG, bem como com os elencados no Art. 08-C da Lei 15.503/2005.
3.11 Os participantes deverão fornecer todas as informações, mesmo que não solicitadas no Termo de Referência, relativas ao produto ou serviço oferecido,
como, por exemplo, manuais técnicos, rede credenciada de manutenção ou garantia, manual de instalação e fabricação, características especiais de funcionamento
ou prestação do serviço, etc.
3.12 As empresas interessadas em participar da presente contratação deverão fornecer o objeto a que se refere este Termo de Referência de acordo estritamente
com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em
conformidade com as referidas especificações.

 

4. DAS PROPOSTAS

4.1 As propostas serão analisadas quanto ao cumprimento dos seguintes requisitos e deverão conter:
4.1.1 Razão social da proponente, CNPJ, endereço completo, inclusive eletrônico (e-mail), inscrição estadual e municipal.
4.1.2 Apresentar a descrição completa do objeto, com o correspondente valor unitário e total, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o
julgamento a ter mais de um resultado, indicando também a marca e o modelo do veículo e baú ofertados.
4.1.3 As propostas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da entrega na Gerência de Compras.
4.1.4 Os produtos/serviços deverão ser orçados com valores fixos para o período de contratação, apresentando preços correntes de mercado, sem quaisquer
acréscimos em virtude de expectativa inflacionária ou de custos financeiros, compreendidos todas as despesas incidentes sobre o objeto, tais como impostos,
fretes, seguros, taxas etc. e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.
4.2 Os preços apresentados nas propostas devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte, entrega do objeto, entre outros necessários ao cumprimento integral
do objeto deste Termo de Referência.
4.3 Será contratada a empresa que oferecer o menor valor global.
4.4 Conforme determina o item 7.5 “e” do Regulamento para Aquisição de Bens, Materiais, Serviços, Locações, Importações e Alienações, será realizada uma
negociação aberta entre os fornecedores aptos, com o objetivo de se alcançar maior economicidade. A referida negociação será agendada e promovida pela
Gerência de Aquisição de Bens, Produtos e Serviços – GAPS, da OVG.
4.5 A Negociação será iniciada e conduzida pela Gerência de Aquisição de Bens, Produtos e Serviços – GAPS, que informará o menor valor ofertado, sem
identificar a Empresa proponente. Durante a negociação, as Concorrentes poderão alterar suas propostas iniciais e será dado espaço para as interessadas
apresentarem seus novos valores.
4.6 Os lances ofertados na negociação aberta serão registrados em ata e os mesmos serão considerados como proposta válida da proponente. Caso a empresa
decline pós fase de negociação, a mesma poderá sofrer punições, conforme item 7 deste termo.
4.7 A concorrente que for convocada e não participar da negociação aberta, não perde o direito de participação, mas integrará o mapa de compras com o preço
oferecido durante o período de apresentação das propostas.
4.8 Ao final da negociação, o representante da OVG elaborará um mapa simplificado das propostas, com nome e o valor oferecido por cada concorrente, dando
ciência do mapa a todos os presentes.
4.9 A OVG poderá em despacho fundamentado desclassificar propostas que apresentarem valores irrisórios ou excessivos em relação ao item cotado.

 

5. DO PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO DO SERVIÇO

5.1 A CONTRATADA deverá executar os serviços contratados, conforme segue:
5.1.1  Em até 15 (quinze) dias corridos entregar o PROJETO EXECUTIVO, que deverá ser APROVADO pela OVG, no prazo de até 05 (cinco) dias.
5.1.2 Caso seja necessário adequações, conforme solicitação da OVG, a contratada deverá providenciar as mesmas no prazo máximo de 02 (dois) dias.
5.1.3 O projeto executivo, somente poderá ser executado, após APROVAÇÃO do mesmo pela OVG.
5.1.4 Após aprovação do PROJETO EXECUTIVO pela OVG, a contratada terá 90 (noventa) dias corridos para a execução dos serviços.
5.2 O veículo já devidamente instalado e emplacado será retirado por servidor ou pessoa indicada pela Diretoria da Organização das Voluntárias do Estado de
Goiás.
5.2.1. A pessoa responsável por retirar o veículo das dependências da contratada irá realizar a vistoria no objeto e deverá aprovar os serviços executados, sob
pena de não retirada do veículo e aplicação de penalidade por descumprimento contratual.
5.3 O veículo deverá ser novo, zero quilômetro, equipado de fábrica com todos os itens exigidos pelo CONTRAN, acompanhado de Nota Fiscal, manual do
proprietário e de manutenção em português, chave reserva e garantia de fábrica de no mínimo 01 (um) ano, sem limite de quilometragem.
5.4 O veículo e baú deverão ser entregue em perfeitas condições, não podendo estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua
aparência e funcionamento, sob pena de não recebimento do mesmo.
5.5 Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos, a empresa contratada será notificada para substituí-lo no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, às suas expensas.
 5.6 A NOTA FISCAL E REGULARIZAÇÃO DO OBJETO (EMPLACAMENTO E DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS) DEVERÃO SER EMITIDOS
EM NOME DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, CNPJ 01.409.580/0001-38, CONFORME ORIENTAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO DE GOIÁS - PGE PARA ATENDIMENTO AO ART. 9º DA LEI ESTADUAL N.º 15.503/2005. 
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6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Constituem obrigações da Contratada, as descritas nos subitens abaixo:
6.1.1 Entregar o objeto no prazo pactuado com todos os serviços devidamente executados (objeto completo).
6.1.2 Deve cumprir todas as Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito– CONTRAN, especialmente as Resoluções 291 e 292, obtendo todas as licenças e
autorizações prévias exigidas pelo órgão competente de forma a eliminar qualquer óbice ao registro e licenciamento do veículo, inclusive arcando com as taxas
porventura cobradas.
6.1.3 Responsabilizar-se pela obtenção de todos os laudos, autorizações, inspeções e quaisquer outros requisitos da parte dos órgãos competentes visando à
obtenção do registro e do licenciamento da unidade móvel, devendo fornecer o objeto livre e desembaraçado de quaisquer ônus.
6.1.4 Providenciar o Registro e o Licenciamento do Veículo adaptado junto ao DETRAN, no nome do GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, providenciando
toda a documentação e arcando com todas as despesas decorrentes, inclusive taxas públicas.
6.1.5 Entregar o veículo conforme quantitativo e especificações do item 1 deste Termo de Referência, e de acordo com os valores, condições, marcas e demais
características constantes de sua proposta.
6.1.6 Reparar, corrigir, remover, trocar, substituir, no prazo estabelecido, às suas expensas, os produtos que não atenderem aos mencionados no subitem anterior,
assim como aqueles em que se verificar vícios.
6.1.7 Emitir a Nota Fiscal nos moldes exigidos pela legislação pertinente.
6.1.8 Cumprir com todas as condições ofertadas na proposta e aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários
no fornecimento das mercadorias em até25% (vinte e cinco por cento).
6.1.9 Arcar com a responsabilidade civil por quaisquer danos materiais ou morais causados por ação ou omissão, culposa ou dolosa, de seus empregados,
trabalhadores ou representantes.
6.1.10 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, transporte, fretes, pedágios e demais custos inerentes ao
cumprimento do objeto contratado, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à OVG.
6.1.11 Instruir seus representantes e empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da OVG, principalmente quanto ao cumprimento das normas
internas de funcionamento e segurança, quando for ocaso.
6.1.12 Não transferir a terceiros, subcontratar, por qualquer forma, mesmo que parcialmente, as obrigações assumidas.
6.1.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos e valores de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de eventos futuros e incertos, taxas, emolumentos, etc.
6.1.14 Comunicar, por escrito e imediatamente, ao fiscal responsável do contrato, qualquer motivo que impossibilite a entrega do objeto, nas condições
pactuadas.
6.1.15 A Contratada deverá dispor de assistência técnica autorizada/credenciada em todo o território nacional para o caminhão e o baú adaptado com todas as
instalações e mobiliários.
6.2 Constituem obrigações da Contratante, as descritas nos subitens abaixo:
6.2.1 Dar conhecimento à contratada de quaisquer fatos que possam afetar a entrega do objeto.
6.2.2 Verificar se os produtos entregues pela contratada atendem todas as especificações contidas no Termo de Referência e Anexos.
6.2.3 Notificar à contratada, formalmente, caso os materiais estejam em desconformidade com o estabelecido no Termo de Referência e Anexos, para que essa
proceda às correções necessárias.
 

7. PENALIDADES

7.1 O fornecedor que descumprir com suas obrigações, injustificadamente, ficará sujeito às penalidades seguintes, as quais serão graduadas de acordo com a sua
gravidade: impedimento e suspensão do direito de participar da seleção de fornecedores, multa, rescisão e outras previstas em legislação pertinente.
7.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido contraditório, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos no Regulamento.
7.3 Após as aplicações de penalidades cabíveis, serão adotadas as medidas necessárias para a cobrança da multa, rescisão do contrato, registro do impedimento ou
representação ao Ministério Público, conforme o caso.
 

8. DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão válida do documento fiscal correspondente (nota fiscal, recibo ou equivalente), devidamente
preenchido, atestado e acompanhado das Certidões que comprovem a sua devida Regularidade Fiscal.
8.2 Todo e qualquer pagamento será efetuado, regra geral, através de transferência em conta corrente, devendo, portanto, os participantes informar banco, agência
e nº de conta em sua proposta.

 

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

 9.1 O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, passando a vigorar a partir da data da assinatura.

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS
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10.1 O presente processo não importa necessariamente em contratação, podendo a OVG revogá-lo, no todo ou em parte, por razões de interesse privado, mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no site para conhecimento dos participantes.
10.2 A OVG poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
10.3 O fornecedor/prestador de serviço é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase
do processo. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na sua imediata desclassificação, ou caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou da ordem de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
10.4 É facultado à OVG, em qualquer fase da contratação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
10.5 A OVG poderá exigir da Contratada garantia no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nas modalidades previstas no art. 56 da Lei
8.666/93.
10.6 Os fornecedores/prestadores de serviço intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pela Gerência de
Compras, sob pena de desclassificação.
10.7 As normas que disciplinam este Termo de Referência serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não
comprometam o interesse da OVG, a finalidade e a segurança da contratação.
10.8 A documentação apresentada pelos participantes fará parte do processo e não será devolvida ao proponente.
10.9 A Contratada deverá cumprir todas as Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito– CONTRAN, especialmente as Resoluções 291 e 292, obtendo todas as
licenças e autorizações prévias exigidas pelo órgão competente de forma a eliminar qualquer óbice ao registro e licenciamento do veículo, inclusive arcando com
as taxas porventura cobradas.
10.10 A Contratada deverá responsabilizar-se pela obtenção de todos os laudos, autorizações, inspeções e quaisquer outros requisitos da parte dos órgãos
competentes visando à obtenção do registro e do licenciamento da unidade móvel, devendo fornecer o objeto livre e desembaraçado de quaisquer ônus.
10.11 Os casos omissos neste Termo serão resolvidos pelas Diretorias Geral e Administrativa/Financeira, a qual a Gerência de Compras está subordinada.
10.12 A Gerência de Compras atenderá aos interessados no horário comercial, de segunda a sexta feira, exceto feriados, na sala da Gerência de Compras,
localizada Rua T-14 esq. com T-38, nº 249 - Setor Bueno, CEP: 74.230-130, Fone: 3201-9496, Goiânia–GO.
 

Documento assinado eletronicamente por HUMBERTO BARBOSA DE LEMOS, Coordenador (a), em 23/12/2020, às 17:23, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da
Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000017443118 e o código CRC 178CE6E4.
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